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Considerando a imponância do Forum DCA. estamos apresentando a seguinte proposta de pauta parâ a próxiam

reuniáo ordinária de O5lo4l97'.
1 Leitura e aprovaÉo do Regimento lntemo das reuniôes do Forum DCA:
2. EleiÇão dos membros da Executiva;
-" ViolaÉo do Direto. líquido e certo. das cnanç€s ao acesso e permanência em escola pública e graluita em Sáo Paulo

REGIMENTo INTERNo DAs REUNIÕEs Do an. I I O Presidente será substituido pelo Vrce-Presrdente. e

este pelo pnnterro secretárro. assrtn sucessl\ art)ente

Parágrafo Unico - Para discutir qualquer proposiçào. o PÍesidenle
passaÍa a direção dos trabalhos a seu subslrtuto e nào a

reassumirá até a deliberação frnal sobre a matena que se a dtscu-

tir.

TITL]LO III - DO PROCESSAMENTO DAS RELINIOES
CÂPITULO I . DISPOSIÇOES PRELIMINARES

art. l2 A hora regrmental, veriÍicada a presenÇa de nlenlbros da

Executiva. o Presidente declarará abena a reuniào.
Parágrafo Único - Caso nâo ha1a n(rmero (cf an. 8o). o

Presidente aguardará 30 minutos e. a persisrir a falta de quorum.
determinará a anotação dos nomes dos presentes e encerrará os

traballrcs.
aÍt. 13 Durante as reuniões só poderão falar os nrernbros da

Executiva e as pessoas convidadas a lomaÍ pane na mesa. ou
ainda os presentes que solicitarent diretamente ao Presidente.
aÍt. 14 Ao fazeÍ uso da palavra. não poderá dewiar-se do
assunto eIlr debate. falar sobre rnatéria rer)cidâ. ignoraÍ
âdvenência do Presidente ou ultrapassar o prazo regmentâl â

que teur direito.
an. l5 E faculbdo, ao orador. conceder ou nào os apanes que

lhe forem solicitados.

§ l" - O apane. quando permitido pelo orador. deverá ser breve e

conciso.

§ 2'- Não serào permitidos apanes negados pelo orador. nem
discussões paralelas.

an. ló Em caso de dúvida sobre a interpremçào do Regmento.
poderá ser levantada questão de ordem. uo prazo de 3 nunutos.
vedado os apaíes.

§ l" - Se não se puder resolver de inrediato a quesrão de ordem
levantâala poderá o Presidente adiar sua decisào para reunião se-

guinte.

§ 2'- Se a questào de oÍdem levantada e não decidida inplicaÍ
em modiÍcaçâo do processanrento da discussão ou prejuizo da
votaçào. ficará a uratéria em suspenso. para prosseguir, a panrr
da fase em que estiver. apris a questâo de ordem.
aí. l7 Quanto a inobservância de expressa disposição
regimenÉl cabeÍá reclamaçâo de qualquer dos pÍesentes. poÍ 2

nrinutos. sem apaíes.
aÍt. 18 As decisões sobre quest&s de ordem e reclamações não
poderão ser comenBdas na nresnra reuniâo.
aÍt. 19 As reuruões compÍeendeÍão 2 panes:

a) Fxpediente, b) Ordem do Dia
Parígrato Unico - fu reuniões especiais e solenes obedecerão à

ordem dos trabalhos que for estab€lecida pelo hesidente.
CAPITLI]LO II . DO E)GEDIENTE

aÍ.20 O expediente teÍá a duraçào máxima de 30 minuros. e

obedecrá a segurnte ordem:
a) Apresenução da Pauta para votaçào dâ PlenáÍia
b) discussào e vouçâo da ata da reuniâo anterior

FORUM MI'NICIPAL DCA

]TTULO I- DAS RELNIÔES
f,n. l" .{s reunióes do Forum serào ordinárias e extra-
ordinávias.
Farágrafo Unrco - Segundo o fim a que se destinam e a forma
pela qual se realizâÍn. âs reuniôes ordinárias e extraordinirias
poderâo assumir o caráter de especiais e solenes. públicas e

s3cretas.

an. l" As reunióes ordinárias reaiizar-se-âo mensalmente. todo
pnmeiro sábado de cada nês. das t hoÍas as 12 horas, na
Camara Municipal de Sâo Paulo tViaduto Jacarei n" 100)
afl. 3" As reuniões extraordinarias poderão ser convocadas
para qualquer dia e horátio. por rniciativa do Presidente ou de
I i dos membros da Executrva- com antecedência minima de 3
dias. e nelas só poderão ser discutrdos e votados os assuntos que
dercrrmnaÍam sua convocaçào.
aÍr. 4" As reuniões especiais serâo destinadas à eleiçào e posse
dos novos membros da Executiva- a oual elegerá o seu Presidente
e se orga.r'.izará conforme reEmento próprio.
WilgÍaÍo i,;[ico - .A( dive lgêr,cias çnrre membÍos da Executiva
que nâo forem resolvidas internarnente, serão apreciadas pela
Plenáflâ do Forum que decidirá de foÍma sobeÍana.
aÍt. 5" .{s Íeuniões solenes desrinar-s+.ào a comemorações ou
homenagens e serâo convocadas pelo Presidente ou requeridas
por membro da Executiva e- neste caso. aprovado por 3/5 da
Executiva.
3í ó" .{.s reuniõesdo Forum serão públicas,
an. 7" As reuniôes da Execurrva. que obedecerão a regimento
próprio. poderão ser secretâs. realizadas a portas fechadas.
an. 8" As reuniões serào insta.ladas com a presença de, no
nürurno. l/5 dos membros da Executiva. ou de. no minimo, um
ntembro da Executiva mais a presença de pessoas em número
rgual ou superior a duas vezes o númeto de membros da
Executiva.
an. 9" As reuniões ordinárias e extraordin,árias terão a duração
de- no maxrmo- três horas.

§ I" A reunião poderá ser prorrogada por decisâo da
PlenÍuia.

§:" A Íeuruão podera ser suspensa poÍ pÍazo ceío. ou
encerrada altes da hora reglmenEl. no caso de se esgoEr a pauta
dos tÍâba.lhos, faltar número lega.l ou ocorÍer algo que. a juizo do
hesidente e referendo da Plenana assrm o exija-

TTTULO rr - DA COORDENAÇÀO DAS nrUr.n«jei
aí. l0-- As reuniões serào cooÍdenadâs pelo hesidente da Exe-
cunva que diriglra os trabalhos. concederá a palavra aos
rrembros da mesa e aos presenrcs. intervirá nos debates sempre
que converuente. velará pela ordem do recinto e resolverá
soberanamente ,ts quest&s de ordem e as reclamações, podendo
delegar a decisão ao Plenário.





cl comunrcaÇões do Prestdente e dos membÍos dâ Executiva:
dt Informes e altsos por pane dos pÍesentes.

\\ I" - .{ copta da ata da sessâo anrenor seÍá dtstnbuida conl 7

dras de antecedencta.
i :" - Quâlquer proposra de alreraçâo ou retrÍicacào d: ata devera
ser encanrrnhada poÍ escnro âo Presidente antes de sua aprovaÇào
paÍa figuraÍ na au subsequente.
\ l'- PosE a â!:r enr discussao. sera consrderada aprovada
rndependentenlente de votâÇào. se nào houver impugnaçào.
§ l" - Apos aprovada. seÍa a ân assrnada pelo Presidente e pelos
nrembros da E\ecutrva presentes à reuruào.
I 5" - A Plenana somente poderá recusaÍ a pauta apresentada se.
e somente se houver pauta altematlva previamente encaminhada
a Executrva
an. :l O hesrdente distribuiÍá cópta dos documentos do Ex-
pediente consrderados Íelevantes ou deles dará vista. a
requerrmenlo cie qualquer unl dos presentes.
an.:l Duranre o Expediente. o PÍesidente poderá dar a pala-
lra_ a quem a requelra. paÍa que se pronuncie- de modo rápido e
suscrnto. sobre cadâ assunto tÍaÉdo.

C ,PITULO III . DA ORDEM DO DIA
an. ll A Ordem do Dia sera organizada pelo Presidente. ouvi-
do os nlenlbros da Executtva.
Paragrafo Unrco - -\ Ordem do Dia conterá maténâ que exrâ
ciehberaçâo ou aorecraçào do Plenaflo e deverâ ser distribuida
com sete dias de antecedência.
an. 1.1 a mareÍia da Ordem do Dia obedecerá à seguinte
drsposlçào:

a) _mâréÍia em regime de d) discussões adiadas:
urgencla: e) discussões iniciadas:
b) redações finars adiadasl 0 matéria a ser discutida e
c)voEçôes adiadas: votada.
an.:5 A concessào de uryência dependerá de requerimento
subsc'ito por 3/-i da Executiva ou por número de pessoas que
se-tam igual ou superior ao dobro de,membros dâ Executiva: além
.ii;;o. aprovado pelo Fienário.
ns l'- O requenmenro de urgência será submetido a discussão e
yoiâçâo na mesma sessâo em que for apÍesenEdo.
§ 2" - Aprovado o requerimento de urgênci4 o presidente
pÍovidenciara a inclusão da maténa nâ OÍdem do Dia da reunião
subsequente
an. 16 A Ordem do Dia poderá ser suspensa ou a.lterada nos
c:§os de:
arposse de membro dâ Executiva. d) adiamento:
b ) inversão preferencial e) retiradâ.
l rnciusão de matéria relevante:
aí.21 O requenmento de preferência será veÍba.l. nâo sofrerá
discussào. mas dependerá de deliberaçào do plenáno.
aÍt. 28 No caso de ser matéria de inÉÍesse Íelevante, que exija
solução imediarÀ poderá o Presidente, com aprovação áo
plenário. inclui-la na OÍdem do dia da reunião em curso.
§ l" - Aprovada a inclusâo da matéri4 o presidente suspenderá a
Íeuruão pelo tempo necessário ao conhecimento de seu conteúdo.

!:" - A relevância não dispensa p:[ecer, ou indicação
fundamentada sobre a matériA podendo o presidente. paÍa tal
finL designar co[ussão ou Íêlator especial.
aÍt. 29 O adiamento da discussão ou votação sera requerida ver-
balmente e nao @erá exceder a duas reuniões ord.inárias.
§ l" - O adiamenro por uma reunião independe de consulta ao
Pleniário.

§ 2" - O adiaÍnenro de votação só poderá ser requerido antes de
rniciado o processo de votaçào.
§ io - e vedado o segundo adiamento de qualqueÍ matéÍia a
requerimenro do mesmo responsável pelo primeiro requerimento,
alem do hmite fixado no "caput" do anigo.

§ .1'- r-ão se admitiÍá pedido de adianlenro de qualquer nrarerra
ern regllrle de urgência ou consrderada de inteÍesse relevanle pelo
Plenárro.
an. l0 .\ retlÍada de proposrção podera ser detern nada p.lo
hesidente ou concedrda pelo Plelario. il requeÍlnlenlo c3
qualsquer um dos presentes.
an. 3l O menrbÍo da Execul[,a que deselar vtsta da nlatena :n]
discussão deverá requerer seu adian)ento ou rnversào de pauu de
fornra que a discussào e voraçào se façanl ao final da Ordem do
Dia.
art. 32 Não haverá reuniâo da Executiva durante penodo
reservado à Ordenr do Dia.
JUSTIFICATIVAS
l. O Conselho lvlunicipal DCA nâo reur firrrcronado de fornra

sâtisfatóÍia:
2. O Forum deverá assumir o conrprorrrisso pirblico de oprnar

sobre os seguintes aspectos relâttvos ao DCA:
a) PÍopoÍ políticas públicas:
b) Promover estudos. conferências, debates e canrpanhas.
c) AcompanluÍ e ava.liaÍ ações governanlentais e nào-

governanlentais:
d) Propor progÍamas e pÍoJetos para conslaretn nos diYersos

Orçamenros Públicos:
e) ÀcompânhaÍ a Execução Orçanrentarra das drrersx

Esferas de Governo:
fl Manifestar-se sobre a couveniência e oponunldâde de

irnplanuçào de progratnas e seryrços-
g) DiwlgaÍ Leis. prograntas e pro1eros:
h) Informar e motivaÍ a Comunidade:
i) Receber. ana.lisar e encanrinhar denúncias.

3. a Comissão Executiva deverá contar conr um minimo de
cinco membros:

4. A Executiva será consideradâ ent reunião perntanente. sendo
que deverá reunir-se. ordinaÍianlente. pelo lnenos uma vez

POr Semana.
5. A Execurivâ deverá prepaÍara pài:ta.para à ieüniâo menizil

do FORLM, pauta esta que deverá seitiiwlgaoa corn quâtÍo
diâs de antecedência para as seguintes instrtuiÇôes:
a) Gabinete dos Vereadores:
b) Conselho Municipal DCA:
c) Conselho Esadual de DCA:
d) Conselhos Tutelares.

6. Havera Livro de Presença nas reuniôes do FORUM:
7. HaveÍá Livro de Ata.
8. As reuniões do FORUM passarào a ser gÍavadas.
9. Em todâs as reuniôes. serâo tonladas atitudes com o intulto de

deliberar sobre questões de Defesa de DiÍeitos.
10. Ápós as deliberações flnais. a palavra será dhda a todo e

qualquer cidad:io que queira pronunciaÍ-se, fazer denúncras.
pediÍ esclaÍecimenbs, etc.

Observação Final: ao sistematizarnros as reuniões do Forum.
esulrenlos fonalendo esta instttuiçâo. ao nlesnto tempo em que
criaremos a possibilidade para que outras instituições, inclusive a
imprensa. tomenr conhecimento sobre a real situação dos Dirertos
da Criança e do Adolescente no Municipio de São paulo.

(Mauro .\. Silva - DiretoÍ Presidente )




